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TERMO AI}TTTVO N' 012025

AO CONTRATO ADMIMSTRATIVO DE OBRÁ N' 01/2025
coNconRÊNctA pRESENCIAL N. 90001/202s

e cÂlr.m,r DE vEREÂrx)REs oo uur*tcÍpro nr sÃo JoRGE D,oEsrE,
inscrita no CNPJ co 02.232.834/0001-58, doravante denominada CONTRATAI{TE, reprcsentada
pela Presidente da Mesa Diretora, Sra. ROSAI\E FÁTIMA LOTTI, e a empre.sa PREMOLF'OZ
I\IDÚSTRIA E COMÉ,RCIO DE PREMOLDAIX}S LTDA, ir§CritA NO CNPJ N.O

42.561.230t0001-70, doravante denomiüadâ CONTRATAIIA, representada pela Sra- CLÁUDIA
APÂRECIDA VAZ, resolvem firmar o presente TERMO ADITWO, nos termos do art. 124 e
seguintes da Lei no 14.13312021, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULÀ PRIMEIRÀ- DO FT]I§DAMEI{TO LEGAL

O presente aditivo é celebrado com base no art. 124, inciso II, alínea "b", combinado com o

afi. 125 da Lei no 14.133/2021, diante da necessidade administrativa de ampliar o limite de

acréscimos relativos ao objeto contratual.

CLÁUSULÀ SEGI]NDÀ * DA ALTERAÇÃO

Fica alterado o item 2.2 da Cláusula Segunda do Conhato Administrativo de Obra no

0112025, que passa a úgorar com a seguinte redação:

"2.2. O CONTRÁTADO tica obrigado a aceitar, ,ws mesmas

condições contraluais, os acréscimos ou supressões que se

fuerem no objeÍo contratual, até o limite de 50oÁ (cinquenta

por cento) do valor inicial atualizado do contlato, em

conformidade com o estabelecido ho orl. I2S,cap*, da Lei n.

14.133/2021."

Fica alterado o item I da Cláusula Quarta do Contrato Admidstrativo de Obra n" 0l/2425,
que passa a vigorar com a seguinte redação:

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Pararui - E-mail:
adm i n i s tr ac ao @ am ar a sj o. pr. gor. b r
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cr,Áusuu quARrA - DA RATIHcAçÃo

Ficam ratiflcadas p€las partes todas as demais cláusulas contratuais não abrangidas pela

alteração ora promovida

CLÁU§I]LA QUINTA - I,A VIGÊNCIA

0 presente Termo Aditivo enEa em vigor na data de sua assinahrra, passando a integrar e

complementar o conhato original para todos os fins.

E, por estarem de pleno acordo, as partes assinam o presente Termo Aditivo em igual teor e

forma.

São Jorge D'Oeste, 26 de novembro de 2025.

Presidente da Câmara de Vereadores - CONTRATANTE

Rua Concórdia, 428 - Centru - CEP 85575-000 - Sdo Jorge D'Oeste'Pararui - E mail:
admini s tr a c ao@A am* asi o. pr gov. b r

"1. O prazo de vigência do contrüo é de até 120 (cento

e vinte) dias, obeilecidas os dispasições do art. lll da

Lei 14.133/21".

CLÁUSULA TERCEIRÂ- DAS I}EMAIS CONDIÇÕES

Pennanecem inalteradas todas as demais cláusulas, condições e obrigações estabelecidas no

Contrato Administrativo de Obra no 0l/2025, subsistindo integralmente o que não for modificado

por este Termo Aditivo.
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GLACIÀNO DE OLIVEIRA
Fiscal do Contrato

l. Nome: cPF 075.fl,Á ú|q -6d.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Termo aditivo:
1' TERMO ADITryO AO COI{TRATO ADMII\IISTRÂTTVO DE OBRA

N". 01/2025, parte integrante da Concorrência Presencial n' 01/2025

Contratante
CÂMARADE VEREADoRES DE sÃoJoRGE D'oESTE_ PARANÁ.

CNPJ N".02.232.834/000 1 -58

Contratada
PREMOLFOZ INDUSTRIAE COMERCIO DE PREMOLDADOS

LTDA - CNPJ n'. 42.561.230/0001-70

Objeto:
O presente Termo Aditivo de Contrato tem por objeto a correção de erro

material no contrato celebrado entre as partes em2211012025.

Cláusula Alterada: Cláusula Segunda, item 2.2.

Cláusula Alterada: Cláusula Quarta, item 1.

Data assinatura 26/11/2025

"#|Jsff{$"
EàlÇlo:.1'4.c,, , z5
Dau: -Z)-í"j---' ----

Rua Concórdia, 428 - Cento - CEP 85575-000 - Sdo Jorge D'Oeste - Paraná - E-mail:
adm i nis ír ac ao @c amar asj o. pr gav. b r
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MUNICIPIO DE SÃO JORGE D'OESTE

CAMARA Df, VEREAI}ORES
EXTRÀTO DE TÍ]RMO ADTTIVO . CONTRATO ÀDI{INISTN,ATIVO Df,

oBRÂ N". 0l/r025

EXTRÁTO DE TERMO Á.DITIVO

J,.

lN.

TÉBMO ADTTIVO AO CONTN,{IO ADMINTS'ü{A,IIVO DE OBRÀ

. 01,2025, panê iíê8snr. dá ConoorÍênci, Prsúciâl r' 0l 202t
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Publicâdo Por:
Leandro Pagliari Jacobs

código Identmcador:4063A0F4

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/matenal4O63A0F4lac7972b3co4a58dceí85c232c4036a03ac7972b3c{4a58dcê185c232c4036a03 1ll

MaÉria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
rc dia 28/ll /2025. B.dição 3416
A verifrcação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identifrcador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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PÀREcER ,runÍorco n". 20 /2o2s

ÀSSESSORIÀ .'I'RIDIcA r,EGISIÀTryÀ DO MT'NICIPIO OA SÁO
EsrÀDo oo pannrÁ

,fORGE D' OESIIE /

Do: Àssessor Juridico

Ao: Sr. Presidente da Câmara Municipal
Sr. Diretor Administrativo

ÀSSITNEO: AIteraÇão contratual - Termo Aditivo
Contrato Administrativo dê Obra naAT/2A25
Concorrência Presencial \" 90007/2025, firmado com a
empresa Premolfoz fndustria e Comércio de
Premol-dados I,tda, que tem como objeto execuÇão de
reforma do predio destinado às futuras instalações
da Câmara de Vereadores.

nsrÀróRro

Nos foi, soticitadô. através do memorando n" 30/2025,
menifestação quanto a Iegalidade da a1têr:aÇão contratual, adit.ivo,
minuta em anexo, a fim de corrigir os seguintes erros materiais
contidos no contrato:

- Cláusu.La Segunda, LLê 2.2, afteraÇão do percentual
de "acrescimo ou supressões" de 25/Z (vínte e cinco Por cento), para
50â (cinquenta por cento), adêquando a redação aos termos da Lei
Federal Í\" 14.733/2021 .

- C1áusula guarta - Itêm 1, alteraÇão do prazo de
vigência do contrato de 90 (noventa)dias para 120 (cento e vinte) dias,
a fim de adequar o prazo de vigência ao contido no Editaf da Liticação,
assim previsto: 1i14.10. o prazo dê vigência do contrato é dê até 120
(cento ê vinte) dias, conforme dispoeto no ârtigo 105 da Lêi
L4.L33/2O2L, podendo ser prolroçJado por interessê dâs Partes, segiundo
o art. 1O7 da mesDa Lei".

De acordo com o contrato, cláusu1a Quarta, item l-, o
mesmo tem a vigência de 90 dias, sendo assinado em 22/L0/2025, colJ.r

inicio de vígência em 23/lA/2025, de acordo com a publicaÇão do extrato
no diário Oficial do MunicÍpios do Paraná, edição n 3392.

Estes são os fatos e ocorrências ôbservadas no
respectivô procedimento, sendo que após a análise e estudada a matérj a

correlata, passo a opinar, posicionando no seguinte sentidÔ:

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Paraná - E-mail:
a dmini s tr a c ao @ amar a sj o. pr. gov. b r
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Em análise ao contrato administraito de obra no
A1/2A25, verifica-se que o mesmo está em plêna vigência, portanto pôde
ser aditivado.

No que diz respeito a alteraÇão da cláusula segunda,
tt-em 2.2, com relação a alteração de acréscimos ou supressões de 25%
(vinte e cinco por cento) para 50t (cinquenta por cento), vejamos o
disposto na l,ei 14.133/2A21 com relaÇão ao objeto do contrato.

Àrt. 125. Nas alteraÇõeg unilateraj.s a gue sê refêrê
o inciso I do caput do art. 124 desta Lei, o
êontratado gerá obrj.gado a aêeita!, nas mêsmas
condições contratuais. acréscimos ou sup!êssõês dê
até 25t (winte e êiDêo l)or cênto) do valor inicial
atualizado do contrato que sê fj"zerem nas obras. nos
serviços
edífícío

ou nas êomPras, e,

da Le.i
aná1ise,

ota de eqaipaet to . o 7i-aite paÍa os
acréscímos será de 505 ( cíp*entê peE sen!9)---.

De acordo com o contido na parte final do artig'o 125,
14.733/2021 , em caso de reforma, objeto do contrato em
.Iimite para acréscimo será de 50% (cinquênta por cento).

do

n
o

Portanto, plênamente possivel a alteraÇão
referido artigo contratual para adequação a norma aplicáveI .

com relaÇâo a cláusula Quarta, item 1, verif.ica-se
que a mesmâ preve o prazo de vigência do contrato de 90 (noventa) dias,
prazo diverso do contido no ediLal, item 14.10, o qual preve o prazo
de vigência de 120 (cento e vinte) dias, motivo pelo qual se p.retende
a alteraÇão em razão do erro materj-al constatado após a assinatura do
contrato.

O Edital faz 1ei entre âs partes e suas previsões
devem ser cumpridas e adequadas ao contrato, nêsses temos prevê a 1ei
de licitaÇÕes:

À!t.
Lêí

105.
será

A dEraçã.o dos contÍaXos Íegí dos poÍ esta
a p,:avísxa eB êdíta7, e devaráo se.r

observadas , no @,,.enxo da coatr,etação e a cada
exercício financeiro. a disponibilidadê de créditos
orçamêntários, ben êomo a prewisão no plano
plurianual, quando ultra1>assar 1 (um) exercício
financeiro .

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Paraná - E-mail:
adm in i s tr ac ao @c amar asj o. p r. gov. b r
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O que se verifica no caso em tela, de acordo com a
justificativa apresentada no memorando, é a pretensão de simples
correÇão de falhas contidas no contrato, não havendo al"teração dos
termos contratuaís quanto ao seu objeto ou valores.

Ainda:

Àrt. 104. O rêgimê juridico dos contratos instituido
por esta Lei confêre à Àdninistração, em rêIação a
e1es, as prerrogativas de:
I - uodificá-1os, uni1atera1mentê, para mêIho!
adequação às fina].idades de interesse público,
lespej.tados os dj-reitos do contratado,'

CONCLUSÃO

entendemos
correções
consensual.

compete a
necessár.ia.

sendo
Autoridade

este parecêr de
Superior tomar

Diante o exposto, ante a consulta realizada,
que é possivel a realizaÇão do aditivo conlratual para as
pretendidas, sugerindo seja a mesma realizada de forma

consideraÇâo
Este é nosso entendimento juridico. É o parecer, À

superior.

cunho opinativo, sendo que
as medidas que entender

Sâo Jo qe D/ oeste, 25 d nov de 2425.

@ r$,)
WATSON MÜELT.ER

oAB/PR 36.17

D;;-^ 2l^2------E6,]]3re

Portanto, em se t.ratando de simples adequaÇão a
Iêgis1ação, no caso da cláusula sêgunda, LLem 2,2, nos termÕ do artigo
125 da lei de Iicitações e correÇão do prazo de vigência em adequação
ao contído no êdital de licitaÇão, não vejo obice quanto a alteração
contratual prêtendida, o qual, inc.Iusive poderia ser realizada dê
forma unilateral, porém, para maior .Iisura sugere-se quê sêla fêita
de forma consensuaL.

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Paraná - E-mail:
admini s tr ac ao @c am ar a sj o. p r. g ov. b r
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Memorando no. 3012025 São Jorge D'Oeste, PR. 24 de Novembro de 2025.

Procuradoria Jurídica do Poder Legislativo,
WATSONMTIELLER
Advogado,
Câmara de Vereadores de São Jorge D'Oeste/PR.

Douto,

Venho por meio deste, solicitar manifestação jurídica quanto à legalidade do ato

administrativo em anexo.

Importante ressaltar, que ta1 medida se mostÍa necessária para corrigir erro material de

ato administrativo posterior, senão vejamos:

A redação do aÍ. 125, caput da Lei Federal n'. 14.133/2021, estabelece que:

"[...] acréscimos ou supressões de até25Y" (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado

do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços oü nas compras, e. no câso de reforma

de ediíicio ou de equ âmônto. o limite oara os acréscimos será de 50 ,o ícinouenta nor
cento).

Ao redigir o ato contratual, houve previsão do limitado de 25Vo, sendo que para o objeto

em tela, o limite correto é de 50o%, sendo necessário sua correção.

Em tempo, requer-se análise da alteração da cláusula quarta, item 1, da vigência, que por

lapso material o prazo que menciona é na verdade o prazo de execução (90 dias) e não o da

vigência (120 dias), conforme prevê o Edital.

Dito isto, solicito manifestâção quanto à legalidade da alteração contratual e aprovação

da minuta em anexo.

Atenciosamente,

LEAI{DRO JACOBS
Diretor Adtninistrativo - P Legislativo Municipal

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Paraná - E-mail:
administr ac ao @c amar asj o. pr got. br
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ESTADO DO PARANÁ
MUNICIPIO DE SÃO JORGE D'OESTE

CÀMARA DE !'EREADORES
EXTRÀTO - CONCORRÊNCIA PRESENCIÀLN'. OI/2025

EXTRATO

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL N", OII2O25

OBJETO: CONTR,Â^TAÇÀO DE EMPRESA
ESPECL{LZADA PARA O FORNECIMENTO DE
MATERIAL E MÁO DE OBRA PARA A REFORMA DO
PRÉDIO DESTINADo A CÂMARA MUNICIPAL DE
VEREADORES, INCLI]INDO A SUBSTITUIÇÂO DE PISO
CARPETE POR PISO VINILICO, REPAROS EM FORRO
DRYWALL, EMASSAMENTO E PINTI]RAS INIERNAS E
EXTERNA.

FORIIECEDOR: PREMOLFOZ
COMERCIO DE PREMOLDADOS
42.561.230/0001-70.

INDUSTRIA E
LTDA, CNPJ N'.

CONTRAIANTE: CÂMARA MTINICIPAL
VEREADORES DE SÃO JORGE D'OESTE PR.

DE

VÂLOR - R$ R$ 2 49 .507 ,15 (Duzentos e QuâÍenta e Nove Mil
Quiúentos e Sete Reais e Quinze Centavos).

VIGÊNCrA: 23110/2025 À. 2010212026 (120 DIAS).

Datr do Assinsturar 22/1O12025 .

R(NÁNE FÁNMA LOTTI
Presidente do Legislativo Municipal de São JoÍge D'Oeste -
Paraná

Publicado por:
Leandro Pagliari Jacobs

Código Identilicador:EB 8 165 69

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no üz 24110/2025. Eüçãa 3392
A veriftcação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https ://www.diariomunicipal.com.bri amp/

httpsJ ríww.diariomunicipal.com.br/amp/materia/EB816569/65c632eb984e6b95d4Í54bfa67tr/5f65c€32eb984e6b95d4Ííb7Íâ67fl5
1t1



Câmara de Vereadores de São Jorge D'0este
adnin istracao@camarasio. pr,qov,br

CONTRATO ADMINISTRATTVO DE OBRA

CoNTRATO N".01/2025

Concorrência PRESENCIAL n' 90001 /2025

Validade do Contrato: 120 dias da Assinatura.

a cÂ*r4ru. DE vEREADoREs Do uuxrcÍrro on sÃo JoRGE D,oESTE, inscrita
no CNPJ n.o 02.232.83410001-58localizada na Rua Concórdia, n'. 428, Centro do Município de
São Jorge D'Oeste, Estado do Pararu! doravante denominado CONTRATANTE, neste ato
representado pela Presidente da Mesa Diretora Sra. ROSAI\E fÁffUl LOTTI, e a empresa
PREMOLFOZ INDUSTRIA E COMERCIO DE PREMOLDADOS LTDA, inscrita no
CNPJ n.o 42.56I.230/0001-T0,localizada sito à Rua São Paulo, no. 416, Bairro das Nações, no
Município de Foz do Jordão, Estado do Paraná, CEP 85.145-000, doravante denominado
CONTRATADO, neste âto representada pela Sra. CLAUDIA APARECIDAV 

^2, 
inscrita no

CPF n.' 065.673.669-07, portadora da caÍeira de identidade n." 9.392.954-3, residente e
domiciliado sito à Rua São Paulo, n'. 416, Bairro das Nações, no Município de Foz do Jordão,
Estado do Pararuí5 CEP 85.145-000, e-mail: thaywanpassos@hotmail.com e telefone (42) 9
99330802, resolvem celebrar este contrato.

0 presente Contrato será regido pela Lei Federal n." 14.133, de 1o de abril de 2021, pelo Decreto
Municipal n.ó 393712023 em analogia, e demais normas correlatas, pelo edital e anexos da
Concorrência n.o 9000112025 que originou o presente instrumento.

1. CLÁUSTJLAPRIMEIRA-DOOBJETO

1.1. Este contrato tem poÍ objeto a execução de reforma do prédio destinado a Câmara
Municipal de Vereadores, inclündo a substituição de piso carpete por piso vinilico, Íeparos em
forro drywall, emassamento e pinruras intemas e externa, conforme as especificações e

exigências contidas no Projeto Basico e anexos ao Edital do processo licitatório.

1.2. O regime de execução do presente contrato será a empreitada por preço global.

Rua Concórdia,428 Fone:(46)35341072/CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Paraná

2. CLÁUSULASEGUNDA-DOVALOR

2.1 O valor global do presente contrato impofta em RS 249.507,15 @uzentos e Quarenta e Nove
Mil Quinhentos e Sete Reais e Qúnze Centavos), já ilcluídas todas as despesas ordinárias diÍetas
e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, preüdenciririos, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro,



Câmara de Vereadores de São Jorge D'Oeste
administracao locamarasio.pr.qov.br

EPIs, transporte, alimentação, alojamento, maquinários e outros necessários para a perfeia
execução integral do objeto contÍatado.

2.1.1. Quando for desconto sobre tabela referência: A Tabela Oficial de Referência de Custos

Uniüírios utilizada será a (ex: SINAPI-Estado - mês), corresponde a custos de materiais e mão
de obr4 inclusive encargos sociais e trabalhistas.

2.2. O CONTRATADO fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições sontratuais, os

acÉscimos ou supressões que se fizerem no objeto contrahral, até 25oÁ (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do contrato, em conformidade com o estabelecido no art. 725 daLei
n. 14.13312021.

3, CLÁUSULA TERCEIRA - DOS DOCUMENTOS

3.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

3.1.1. O Projeto Básico;

3.1.2. O Edital da Licitação;

3.1.3. A Planilha de Custos e Composição de Preços

3.1.4. O Cronograma Físico-Financeiro

3. 1 .5. A Proposta do CONTRATADO;

3.1.6. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

3.2. A formalização de contrato presume que o CONTRATADO:

3.2.1, Examinou criteriosamente e detalhadamente todos os elementos técnicos instrutores, que

os comparou entre si e obteve do CONTRATANTE as informações necessárias à sua execução;

3.3. Atestou que coúece o local e as condições de realização da obra ou serviço, ficando
ciente de todos os detalhes dos sewiços e que conhece as condições de sua execução.

3. Serão incorporados ao presente contrato, mediante TERMOS DE APOSTILAMENTO E
ADITIVOS, modificaçôes que sejam necessárias, alterações nos projetos, especificações, prazos,

atualizaçâo de preços ou normas gerais de serviços do CONTRATANTE.

4. CLÁUSULA QUARTA-DAVIG

1. O prazo de vigência do contrato é de
art. ll1 daLei 14.133/21.

EPRORROGAÇÃO

noventa) dias, obedecidas as disposições do

2. Caso o objeto não seja concluído no prazo previsto por culpa do CONTRATADO, este

será constituído em mora, e será aberto processo administrativo para a aplicação das sanções

administrativas cabíveis.
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1. O CONTRATANTE poderá optar pela extinção do contrato, e adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contÍatual.

5. cr,Áusur,e qurNTA-DA ExrcuçÁo Do oBJETo

1. O CONTRATADO obriga-se a executar os serviços contratados dentro dos prazos
estipulados no Edital e seus anexos, conforme disposto no Cronograma Físico- Financeiro, nas

ordens de serviços correspondentes a cada etapa, comprometendo-se a entregaÍ o objeto
contratual, concluído, dentro do prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados do início dos
serviços.

1.1. Caso existir a paralisação da obra e/ou serviços por motivos de caso fortuito ou de força
maior, hcarão suspensos os deveres e responsabilidades de ambas as partes com telação à obra

e/ou serviço contratado, não cabendo, aind4 a neúuma das partes a responsabilidade pelos

atrasos e danos correspondentes ao período de paralisação.

1 .2 . O motivo de força maior ou caso fortuito deverá ser formalmente comunicado pelas partes

e comprovado no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas da ocorrência.

1.3. O CONTRATADO declara que o responúvel técnico para execução dos serviços será o

Sr. THAYWAIT{ DOS PASSOS, portador do CPF sob n".078.245.909-92, engenheiro civil,
inscrito no CREA/CAU-PR sob no. PR-I57030/D.

1.4. O CONTRATANTE exercerá a gestão e a fiscalização do cofirato, o qual realizará a

fiscalização nos quesitos técnico, administrativo e legal, bem como aplicará as penalidades, após

o deüdo processo legal, caso haja descumprimento das obrigações contratadas.

1.5. A sistemática de medição e pagamento sení associada à execução das etapas definidas no

cronograma Íísico-financeiro.

1.6, Caso seja necessiíLria a revisão do cronogrâma fisico-financeiro, constitui
responsabilidade do CONTRATADO, cabendo ao CONTRATANTE autorizar a sua

readequação, desde que motivada e jusüficada por fatos supervenientes nâo impuüíveis ao

CONTRATADO.

l-7. O CONTRATADO detém expertise para identificar eventuais falhas no Pmjeto Brísico,

inclusive nos quantitativos dispostos na planilha orçamentária. Assim, o CONTRATADO deverá

arcar com as incorreções do projeto que sejam erros que poderia ser facilmente visualizado no

momento anterior à participação no processo licitatório.

1.8. Caso existam erros ou omissões substanciais, subestimadas ou superestimadas relevantes,

nos quantitativos da planilha orçamentiária, poderão ser ajustados, excepcionalmente, termos

aditivos.

1.9. Nas contratações de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, o

CONTRATADO deverá apresentar, quando solicitado pelo CONTRATANTE, sob pena de

Rua Concórdia, 428 Fone:(4ó)35341072/CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Paraná



Câmara de Vereadores de §ão Jorge D'Oeste
administracao@camaras io.pr.oov.br

multa, comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço (FGTS) em relação aos empregados diretaÍnente envolvidos na execução do
contrato, em especial quÍmto ao: registro de ponto; recibo de pagamento de salários, adicionais,
horas extras, repouso semanal remunerado e décimo terceiro salírio; comprovaÍrte de depósito
do FGTS; recibo de concessão e pagamento de férias e do respectivo adicional; recibo de quitação
de obrigações trabalhistas e previdenciarias dos empregados dispensados até a data da extinção
do contrato; recibo de pagamento de vale-transporte e vale-alimentação, na forma prevista em

norma coletiva.

I .10. A falta de funcionriLrios e/ou equipamentos, ferramentas e materiais não podeú ser alegada

como motivo para a não execução dos serviços e não eximirá o CONTRATADO das penalidades

a que estará sujeito pelo não cumprimento das condições estabelecidas.

1.11. A execução deverá ser rigorosamente de acordo com as especificações e demais
elementos técnicos relacionados no edital e seus anexos, sendo que quaisquer alterações somente
poderão ser realizadas se apresentadas, por escrito, e aprovadas pelo CONTRATANTE.

1,12, A comunicação entre as partes deverá ocorrer por escíto, sendo plenamente cabível o
envio de mensagens eletrônicas via e-mail e WhatsApp, entre o fiscal, o gestor e o preposto do

CONTRATADO.

1.13. Todas as reuniões do CONTRATANTE com o CONTRATADO serão registradas em
atas, que servirão de documento legal dos serviços e permitirão gerenciar as responsabilidades
por tarefas específ,cas. As atas serão lavradas e assinadas pelos participantes.

6. CLÁUSULASEXTA-DASUBCONTRATAÇÃO

1. E permitida a subcontÍatação parcial do objeto, até o limite de 100% (cem por cento) do
valor total do contrato, nas condições dispostas nos itens a seguir:

a) lnstalação piso vinilico.

2. E vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação, abaixo
discriminada:

a) pintura intema e externa.

3. Em qualquer hipótese de subcontratação, pennanece a responsabilidade integral da
CONTRATADA pela perfeita execução contratual, cabendoJhe rcalizar a supervisão e

coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante o CONTRATANTE
pelo rigoroso cumprimento das obrigações contrafuais conespondentes ao objeto da

subcontratação.

4. A subcontratação depende de autorização pÉvia do CONTRATANTE, a quem incumbe
avalim se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessiirios para a
execução do objeto.
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5. A CONTRATADA apresentará ao Fiscal do Contrato documentação que comprove a
capacidade técnica da subcontratada, que será avaliada e juntada aos autos do processo
correspondente.

6. E vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídic4 se aquela ou os dirigentes desta
mantiverem vínculo de natureza técnic4 comercial, econômic4 filanceira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente público que desempeúe
função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônj uge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afuridade, até o terceiro grau.

7. A CONTRATADA será responsável pela padronização, compatibilidade, gerenciamento
centralizado e qualidade da subconkataçâo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DÀ SEGURANÇA E DA QUALIDADE

1 . O CONTRATADO deverá garantir a seguÍança, higiene e boa técnica necessiírias à

integridade das pessoas e preservação dos materiais e serviços.

2. Para a execução eficiente dos serviços, o CONTRATADO somente deverá empregar nas

obras ou serviços de engenhmia e arquitetura pessoal competente e qualificado,

3. A responsabilidade pelo fomecimento em tempo hábil dos materiais será do

CONTRATADO, não podendo solicitar prorrogações de prazo, nem justificar retardamento da

conclusão dos serviços em decorrência do fomecimento deficiente de materiais.

4. Os materiais que serão utilizados nas obras e nos serviços de engenharia e arquitetura
executados deverão obedecer, rigorosamente todas às nornas e especificações técnicas

constantes no edital e anexos; às normas do Contratante; ABNT; recomendações dos fabricantes;
norÍnas e regulamenlos cabíveis.

5. O CONTRATANTE fiscalizará e poderá determinar a paralisação da obra quando julgar
que as condições mínimas de segurança e higiene do trabalho não estão sendo respeitadas pelo

CONTRATADO. Este procedimento não servirá como justificativa para eventuais atrasos.

6. Conforme disposto no Projeto Básico, o CONTRATADO deverá garantir a viabilidade
técnica e o adequado tratamento ao impacto ambiental, assim, o CONTRATADO deverá

cumprir: a disposição final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos gerados pelas obras

contratadas; a mitigação por condicionantes e compensação ambiental, que serão definidas no

procedimento de licenciamento ambiental; a utilização de produtos, de equipamentos e de

serviços que, comprovadamente, favoreçam a redução do consumo de energia e de recursos

naturais; a avaliação de impacto de vizinhança, na forma da legislação urbanística; a proteção do

patrimônio histórico, cultural, arqueológico e imaterial, inclusive por meio da avaliação do

impacto direto ou indireto causado pelas obras contratadas, quando for o caso; e promover e

cumprir as regras de acessibilidade pam pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida.
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B. cr,Áusur,eorrAvA-DAREspoNsABILID,lortÉcxrca

1. O CONTRATADO deverá apresentar ao CONTRATANTE as Anotações de
Responsabilidade Técnica - ARTs, ou Registro de Responsabilidade Técnica - RRT's, dos
responsáveis técnicos pela execução da obra ou serviços contratados antes do início do prazo de
execução.

2. A substituição do responsável técnico somente poderá ocorrer mediante prévia
aúoização por escrito do CONTRATANTE, devendo o novo responsável técnico atender à
exigências editalícias.

9. CLÁUSULANONA-DOPAGAMENTO

1. A medição deverá ser rcalizada e apresentada a cada 30 (trinta) dias (§ 5', art. 92 - Lçi
l4.l33?l), contados a partir da emissão da Ordem de Serviço, respeitando no mínimo o
percentual de cada parcela, de acordo com o cronogftrma fisico-financeiro apresentado.

2. A emissão da Nota Fiscal ou da Fatura so será autorizada após o aceite da medição pelo
fiscal.

3. O pagamento será efetuado conforme a medição, em moeda brasileira corrente, em até 30

(trinta) dias corridos após a apresentação da fatura dos servigos executados e os documentos

pertinentes devidaÍnente protocolados, desde que cumpridas às cláusulas contratuais e atendidas

as condições.

4. Somente serão pagas as etapas efetivamente atestadas pela frscalização do contrato.

5. No caso de supressão de obras ou serviços, se o CONTRATADO já houver adquirido os

materiais e posto no local dos trabalhos, estes devem ser ressarcidos pelo CONTRATANTE
pelos custos de aquisição regularmente comprovados.

6. Havendo alteração contratual que aumente ou diminua os encargos do CONTRATADO,
deve ser restabelecido o eqúlibrio econômico-financeiro por meio de aditamento conúatual nos

casos autorizados pela Lei n." 14.133/2021.

7 . Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o CONTRATADO não teúa
concorrido, de alguma form4 para tanto, fica convencionado que a tâxa de compensação

financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento

da parcela, seni de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6oÁ (seis por cento) ao ano, mediante a

aplicação das seguintes fórmulas:

EM=IxNxVP, sendo:

EM = Encargos moÍatórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor

da parcela a ser paga
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I = Índice de compensagão financeira = 0,00016438, assim apurado:

r= (T)í100y36s

TX: percentual da taxa

10. ct Áusur,e oÉcrnn - oo REAJUSTE, DA RrpacrulÇÃo n o.q, REVrsÃo
DE PREÇOS

1. Com objetivo de manter o equilíbrio econômico-financeiro, o CONTRATANTE
promoverá o reajuste de preços mediante apostila, e aplicará o índice INCC (Índice Nacional de
Custo da Construção Civil). Ainda, o termo inicial sení a data do orçamento estimado realizado
na etapa preparatória, ou sej4 será considerado o dia 25 de agosto de 2025, desde que decorrido
no minimo 1 (um) ano de referido marco temporal.

2. A repactuação de preços também ocorrerá mediante apostila, e terá como termo inicial no
mínimo 1 (um) ano da apresentação das propostas.

3. A revisão de preços registrados será realizada mediante solicitação do CONTRATADO
ou da CONTRATANTE, a qualquer tempo durante a vigência do Contrato, com objetivo de

restabelecer a relação econômico-financeira entre âs partes, será formalizada mediante aditivo,
observando o disposto no aÍt. 124, inciso II, alínea "d", da Lei n" 14.13312021.

1. O pedido realizado pelo CONTRÂTADO para revisão de preços será analisado e
respondido no prazo de 20 (vinte) dias úteis, e seus efeitos, via de regra, ocorrerão a partir da

data do protocolo.

2. A emissão da ordem de fomecimento, não configuraní óbice para analisar o pedido
de revisão.

3. A execução do objeto ou a extinção do contrato, não configurará óbice para o
recoúecimento do desequilíbrio econômico-finaaceiro, hipótese em que a revisão poderá ser

concedida por meio de termo indenizatório.

4. No caso de existência de garantia da execução, nos termos do § 1'do art.96 da

Lei 14.133/2021, o gestor do contÍato enviará o termo de apostilamento ou o aditivo com

afializaqãa de preços para o CONTRATADO, na figura de seu preposto, parâ promover a
complementação da garantia, no prazo de 20 (vinte) dias úteis.

5. As comunicações sobre atualização de preços ocorrerão entre o Gestor do

Contrato e o Preposto do CONTRATADO, conforme os dados apresentados no preenchimento

da proposta no Anexo III do edital "lnfomrações Necessrárias para a Contrata@o".

11. CLÁUSULA DÉCINAA PRIMEIRA _ DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE

11.1 Constituem obrigações do CONTRATANTE:
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1.1 realizar a fiscalização do contÍato, através de servidor especialmente designado
Glaciano de oliveira que exerceni todas as aúibuições compatíveis com a fiscalização do
presente contrato dispostas no art. 5o do Decreto n. 4.68212025.

1.2 realizar a gestão do contrato, através da Vereadora Presidente Rosane Fátima Lotti
que exercerá as atribuições compatíveis com a gestâo do presente contrato.

Í.3 o fiscal e gestor do contrato, conforme atribuições, tomarão conhecimento do
contrato e de suas eventuais alterações, com o objetivo de assegurar, quando de seu uso, o correto
cumprimento de suas disposições;

1.4 o fiscal e o gestor do contrato manterão contato com o preposto do
CONTRATADO, e se for necessário, promoverá reuniões periódicas ou especiais para a
resolução de problemas na entrega dos bens ou na execução dos serviços ou das obras;

1.5 promover as condições para a execução dos serviços objeto deste contrato;

1.6 asseguÍar o acesso as áreas envolvidas nos serviços licitados das pessoas

credenciadas pelo CONTRATADO para a execução, prestando-lhes esclarecimentos que

veúam a ser solicitados;

1.7 Para exercer a correta fiscalização das obras, o fiscal técnico:

1.7.1 exigirá o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de

segurança do trabalho;

1.7 .2 esclarecerá prontamente as dúvidas surgidas na execução do objeto contratado;

1.7.3 realizará vistorias nos trabalhos de campo verificando sua conformidade com as

normas vigentes e o cumprimento de orientações técnicas e indicações de segurança;

1.7.4 determinará por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e

legais, especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita execução do

objeto;

1.7.5 promoverá anotações no Dirírio de Obra consignada a cada etapa do trabalho,

conforme realizadas as üsitas, vistorias, incidentes etc.;

1.7 .6 emitiÉ relatórios técnicos, laudos e pareceres sobre os resultados das fiscalizações

efetuadas;

L7,7 procedená, conforme cronograma fisico-financeiro, as medições dos serviços

executados e aprovará a planilha de medição emitida pelo CONTRATADO ou conforme

disposto em contÍato;

1.7.8 poderá requerer testes, exaÍnes e ensaios quando necessá.rios, com objetivo de

exerceí o coltrole de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a serem adquiridos;

1.7 .9 solicitará, quando for o caso, que o serviço seja refeito por inadequação ou vícios

que apresentem;
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1-7.10 elaboraú nota técnica fundamentada para a celebração de Íermo aditivo,
observando o término da vigência do contrato, assegurando que haverá tempo hribil para a devida
toamilação;

1.7.1 I promoverá outras atividades compatíveis com a função.

1.8 Os serviços serão recebidos proüsoriamente, no pftrzo de 30 (trinta) dias, pelo fiscal,
mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigêucias de caráter técnico
e administativo.

1.8.1 O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando di4 mês e ano, bem como o nome dos fi:ncionírios
eventualmente envolvidos determinando o que for necessário à regularização das falhas ou
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis.

1.9 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou eÍn parte, quando em desacordo com as

especificações constantes no Edital, nos aoexos e na proposta sem prejuízo da aplicação das

penalidades.

1.9.1 O fiscal comrmicmá ao preposto do CONTRATADO, por esoito, sobte

imperfeições, falhas ou iregularidades veriÍicadas no objeto contratual, para que sejam

promovidas as substituições, reparações; demolições; remo$es; reconstruções; substituições e

correções;

1.9.2. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo

CONTRATADO, de inconsistências verificadas na execuçÍio do objeto ou no instrumento de

cobrança.

1.10 Os serviços serâo recebidos definitivamente no pruo de 90 (noventa) dias, contados do

recebimento proviúrio, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a

verificação da qualidade e quantidade do serviço e con§equente aceitação mediante t€rmo

detalhado.

1.11 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez

(art. 618 do Código Civil) e pela segurança do serviço nern a responsabilidade ético-profissional

pela perfeita execução do contrato.

1.11.1 A fiscalização nâo exclui nem reduz a responsúilidade do coNTRATADO,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência de§tâ, não implica em corresponsabilidade da

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 119 e 120 da Lei

14.133, de 2021.

1,.12 O Gestor e o Fiscal do Contrato veriírcarão a conformidade das condições registradas

peÍante o mercado, principalmente em relação aos valores praticados e indicarâo a necessidade

datealização do reajuste, de repachração e da revisão de valores;
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1.13 O CONTRATANTE zelwá pelos atos relativos ao cumprimento das obrigaçôes
assumidas e aplicará5 garantida a ampla defesa e o contraditôrio, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado no Contrato, edital e anexos;

1 . 1 4 O Gestor do Contrato comunicará o CONTRATADO para emissão de Nota Fiscal relativa
à pmcela inconüoversa da execuçâo do objeto, pam efeito de liquidação e pagamento, quando
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensâo, qualidade e quantidade;

1.15 Divulgar em sítio eletrônico oficial Dirário Oficial dos Municípios do Paranrá, em até 25
(vinte e cinco) dias úteis após a assinatura do contrato, os quantitativos, os preços unitririos e
totais que contatáÍ e, em até 45 (quarenta e cinco) dias úteis após a conclusão do contrato, os
quantitativos executados e os preços praticados.

1.16 Registrar no Portal Nacional de Contratações Públicas @NCP), no Tribunal de Contas do
Estado e no Portal da Transperência do Órgão as, eventuais iregularidades detectadas e
penalidades aplicadas, após o devido processo legal;

l.l7 Providenciar as devidas publicações no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP).

1.18 O Órgão não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelos fomecedores com
terceiros, ainda que vincrúados à execução do presente Contmto, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ações do (s) fomecedor (es), de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

12. cLÁusuLA DÉcrul sncuNnA-DA§ oBRrGÂÇÕEs Do coI\rfRATÀIlo

l Constituem obrigaçôes do CONTRATADO:

1. Assínar este Contrato no prÍrzo mráximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do
recebimento da comunicação ;

2. Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamefite seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto;

3. Atender rigorosamente às cláusulas contratuais;

4. Alocar os empregados habilitados e necessários ao perfeito cumprimento das

cláusulas contratuais, fomecer e operar os materiais, equipamentos e Grramentas necessários, na

qualidade e quantidade mínimas especificadas no Projeto Básico;

5. Apresentar os empregados devidamente identificados com uniforme e crachá;

6. Observar os preceitos da legislaçâo sobre a jornada de trabalho, confonne a

categoria profi ssional;
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7. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fomeoendo
todos os materiais, eqúpamentos e utensilios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas,
com a obsçrvância às recomendações aceitas pela boa técnica, norÍnas e legislação;

8. Responsabilizar-se pela seguÍança, mão de obr4 eficiência, materiais e
equipamentos utilizados na execução das obras ou serviços;

9. Atender às normas técnicas definidas pela Associação Brasileira de Normas
Técnicas e as demais aplicáveis ao objeto contÍatado;

10. Apresentar os relatórios pertinentes a cada etapa em todas as medições;

I 1. Responsabilizar-se pelas despesas e todos os encargos decorrentes da execução do
presente contrato;

12. Responsabilizar-se pelos ücios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os

artigos 12, 13 e 17 a27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

1 . Responsabilizar-se pelos danos causados ao CONTRATANTE e a terceiros
decorrentes da execução dos serviços contrâtados, causados por culpa ou dolo, inclusive
acidentes, perdas, mortes ou destruições parciais ou totais, isentando o CONTRATANTE de
todas as reclamações que possam surgir com relação ao presente Contrato;

13. Substituir, reparar, corrigir, reconstruir, demolir ou refazer, às suas expensas e

imediatamente, quaisquer partes da obra ou serviços que se verificarem vícios ou incorreções
resultantes da execução ou de materiais empregados, independente das penalidades cabíveis;

14. Providenciar a legalização da obra ou serviços junto aos ótgãos competentes, por
sua conta e responsabilidade, quando necessrírio;

15. Promover a limpeza e a perfeita orgarizaçáo do canteiro de obras, assim como a

limpeza do local após a conclusâo dos trabalhos;

16. Gmantir, durante a execução da obra ou serviços, a proteçâo e conservação dos

serviços executados, de forma que seja mantida sua integridade;

17 . Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-

los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações do Projeto Brásico, no

prazo determinado.

18. Manter todas as condições de habititação e qualificação eúgidas no edital;

19. Aceitar nas mesmas condições os acréscimos ou supressões que se fizrrem

necessárias;

20. Promover, oo prazo estipulado, a complementação da garantia de execução,

quando for o caso, após ocorrer o reajuste, a repactuação ou a revisão de preços;
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21. Comunicar ao Fiscal do ContÍâto, no prazo miiximo de 24 (vinte e quatro) horas,

qualquer ocorrência de qualquer fato anormal, acidente que se verifique no local dos serviços ou
condição que possa atrasaÍ ou impedir a conclusão da obra em partes ou no todo;

22. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do
memorial descritivo.

23. Acatar todas as odentações do CONTRATANTE, emanadas pelo gestor e fiscal
do contralo, sujeitando-se à ampla e irrestrita fiscalizzção, prestando todos os esclarecimentos
solicitados e atendendo às reclamações formuladas.

CLÁUST]LA DÉCIMÀ TERCEIRA- DA GARÂNTIA DE EXECUÇÂO

A garantia da execução seguirá o disposto no ITEM 14 do Edital.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS INFRAÇÕES E SAI\TÇOES

ADMINISTRATIVAS

1. As infrações e sanções seguem as condições fixadas no ITEM 12 do Edital.

15. CLÁUSTILA DÉCTUA QUINTA-DA EXTINÇÂO CONTRATUAL

1. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará sua extinção com as consequências

contratuais e as previstas em lei, com fulcro na extinção com as Título III, Capítulo VIII da Lei
n. 14.13312021, nas seguintes formas:

1, Determinada por ato unilateral e escrito da Câmar4 exceto no caso de

descumprimento decorrente de sua própria condula;

2. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por

comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;

3. Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou

compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

2. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada

nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações:

L não cumprimento ou cumprimento inegular de normas editalícias ou de cláusulas

contratuais, de especificagões, de projetos ou de prazos;

2. desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada

para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

I
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3. alteração social ou modiÍicagão da finalidade ou da estrutura da empresa que

restrinja sua capacidade de concluir o contrato;

4. decretação de falência ou de insolvência civil, dissoluçâo da sociedade ou
falecimento do contratado;

5. caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execugão
do contrato;

6. atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou
alteração substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo preüsto;

'1. atraso na liberação das ríreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a
servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;

8. razões de interesse público, justificadas pela autoridade mríxima do órgão ou da
entidade contratante;

9. não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem
como em outÍas normas específicas, pam pessoa com deficiência, paÍa reabilitado da Previdência
Social ou para aprendiz.

3- O descumprimento, por parte do CONTRATADO, de suas obrigações legais e/ou
contratuais assegurará ao CONTRATANTE o direito de extinguir o contrato a qualquer tempo,
independentemente de aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial.

4. A extinção determinada por ato unilateral do Poder Legislativo e a extinção consensual

deverão ser precedirías de autorização escrita e firndamentada da autoridade competente e
reduzidas a termo no respectivo processo.

5. A extinção por ato unilateral do Poder Legislativo poderá acarretar, sem prejuízo das

sanções, as consequências dispostas no art. 139 da Lei 14.133121.

6. A alteração social ou a modificação da finalidade ouda estrutura da empresa não ensejará

a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

1. Se a operação implicar mudânça da pessoa jurídica contratad4 deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

7. O termo de rescisão, sempÍe que possível, será precedido:

1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

3. Indenizações e multas.

8. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do deseqülíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório.
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9. Nos casos em que houver necessidade de ressaxcimento de prejuízos causados ao Poder
Legislativo, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.' 14.133, de 2021, o CONTRATANTE
poderá reter os eventuais créditos existentes em favor do contratado decorrentes do contÍato.

16. cr,Áusur,a oÉcr»u. sExrA - DA norl,çÃo onç.lvrnxrÁnr.l,
1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da(s) seguinte(s)
Dotação (ões) orçamentária (s) no Exercício:

17. cr,Áusur,.L nÉcwr,r sÉTIMA-DAs ALTERAÇoEs

1. O pÍesente Conüato poderá ser aiterado, com as devidas justificativas, unilateralmente

pelo Poder Legislativo, quando:

1. Existir modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação

técnica a seus objetivos;

2. Existir necessidade de modificar o valor registrado em decorrência de acréscimo

ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos pela Lei 14.133/21.

2- As alterações qualitativas e quantitaúvas observarão os requisitos dispostos no att. 124 e

seguintes da Lei n" 14.133/2021.

18. CLÁUSULÀ DÉCTNT,{ OITAVA - DO FORO

1. Para dirimir eventuais conflitos oriundos deste Contrato é competente o foro da Comarca

São João - Estado do Paraná.

DOTAÇÕES
Orgão Conta da

despesa
Projeto Atividade Natureza da despesa do

empeúo
Natureza da despesa do

orçamento
Fonte de recursos

01/001 30 01.031.0001.2001 3.3.90.30.00.00 - Material
de Consumo

0r/00r 60 0i.031,0001.2001 33.3.90.39.00.00 - Outros
serviços de terceiros - PJ

01
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3.3.90.30.24.00 -
Material para

manutenção de bens
imóveis

01

3.3.90.39.16.00 -
Manutenção e

conservação de bens
imóveis
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19. cLÁusur,.q. nÉctvr,t NoxA,- DA puBLrcrDADE

1. O Contrato será divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), em Jornal
de Grande Circulação Local e no Sítio PRESENCIAL do Poder Legislativo.

20. ct Áusut,l vtcÉsrNr.q. - outnas otsrosrçÕos

l. Os casos omissos ou situações não explicitadas no presente CoÍrtmto serão decididos
pelas partes, no que couber, segundo as disposições da Lei 74.133121 e suas alterações
posteriores, bem como nos regulamentos municipais.

Assim, justo e de acordo, as partes assinam o presente Contrato, que servirá de instrumento para

fins de contratação.

ROSANE FÁTTMA LOTTI
Presidente da Câmara de Vereadores.

PREMOLFOZ II{DUSTRIA E COMERCIO DE PRE,MOLDADOS LTDA
Contratado.

GLACTANO DE OLIVEIRA
Fkcal Contratual.

TESTEMI,INHAS:

NomE: LEANDRO PAGLIARI JACOBS

CPF: 078.566.519-62

Nome: ADIR ANTÔNIO MARAFON

CPF: 645.906.829-15
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Encaminho por rieio dester Primêiro Íermo Aditivo e

lorge D oeste, pa.ê .iência ê âssinaturà.

Leandro Pagliári lacobs
Diretôr Administrativo
Poder Legislãtivo llunicipâ1
5ão lorge D'Oêstê, PR.

lação ao Coftnato Administrâtivo de Obrãs ne. O1l2925 dã Câmara de Vereâdores dê São
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Poder Legislativo Municipal
"Fé, Trabalho e Progresso" - 15' Legislatum 2025/2028

TERMO ADITIVO N' 01/2025

AO CONTRATOADMIMSTRATIVO DE OBRAN" OII2O25

coNcoRnÊNcrA pRESENCTAL N' 90001 /202s

a cÂvr,ml DE vEREADoRES Do nnuNtcÍpro nn sÃo JoRGE D'oEsrE,
inscrita no CNPJ n." 02.232.83410001-58, doravante denominada CONTKA*TANTE, representada

pela Presidente da Mesa Diretora, Sra. ROSANE FÁTIMA LOTTI, e a empresa PREMOLFOZ
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PREMOLDADOS LTDA, iNSCTitA NO CNPJ N.O

42.56l.2301000l-70, doravante denominada CONTRATADA, representada pela Sra. CLÁUDIA
APARLCIDA VAZ, resolvem firmar o presente TERMO ADITM, nos termos do art. 124 e

seguintes da Lei n' 14.13312021, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULÀ PRIMEIRA- DO FT]NDAMENTO LEGAL

O presente aditivo é celebrado com base rc arlt. 124, inciso II, a1ínea "b", combinado com o

6rÍ. 125 da Lei no 14.13312021, diante da necessidade administrativa de ampliar o limite de

acréscimos relativos ao objeto contratual.

CLÁUSULA SEGT]NDA _ DA ALTERAÇÂO

Fica alterado o item 2.2 da Cláusula Segunda do Contrato Administrativo de Obra n'
0112025, que passa a vigorar com a seguinte redação:

*2.2. O CONTRÁTADO fica obrigado a aceitar, nas mesmas

condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se

Jizerem no objeÍo contratual, qté o limite de 50'% (cinquenta

por cento) do valor inicisl atualizado do contraÍo, em

conformidade com o estabelecido no art. l25,capu| daLein.
14.1 33/2021."

Fica alterado o item I da Cláusula Quarta do ContÍato Administrativo de Obra n" 0l/2025,
que passa a vigorar com a seguinte redação:
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"1. O prazo de vigência do controto é de até 120 (cento

e vinte) dias, obedecidas as disposições do art. lll da
Lei 14.133/21".

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DEMAIS CONDIÇÔES

Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas, condições e obrigações estabelecidas no

Contrato Administrativo de Obra n' 01/2025, subsistindo integralmente o que não for modificado
por este Termo Aditivo.

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃo

Ficam ratificadas pelas partes todas as demais cláusúas contratuais não abrangidas pela

alteração ora promovida.

CLÁUSULÂ QUINTA - DA VIGÊNCIA

O presente Termo Aditivo entra em vigor na data de sua assinatura, passando a integrar e

complementar o contrato original para todos os fins.

E, por estarem de pleno acordo, as partes assinam o presente Termo Aditivo em igual teor e

forma.

São Jorge D'Oeste, 26 de novembro de 2025.

Lru
OTTIRO L

Presidente da Câmara de Vereadores - CONTRATANTE

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Paraná - E-mail:
a dmi n i s tr ac ao @c am ar asj o. pr. gov. b r



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃo JoRGE D,oESTE

Poder Legislativo Municipal
"Fé, Trabalho e ProgÍesso" - 15' Legislatura 202512028

PREMOLFOZ INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PREMOLDADOS LTDA
CONTRATADA

GLACIANO DE OLIVEIRA
Fiscal do ContÍato

TESTEMUNIIAS:

1. Nome:

2. Nome:

cPFt il78.,ry-,Â .?tq -6a..

CPF
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